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Excelentíssimo Senhor Presidente da  Camara  Municipal de Franca. 

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, apresenta a Emenda 

Modificativa, para sanar redação da Ementa do Substitutivo n°04/2026 e do Parágrafo único 

do  Art. lo,  abaixo transcrita: 

EMENDA MODIFICATIVA 	/2026. 

Artigo 1°. A Ementa do Substitutivo n°04/2026 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Institui a medalha Iranslav Neoral, no âmbito da  Camara  Municipal de Franca, a ser 

concedida anualmente no dia 12 de junho, e da outras providências". 

Artigo 2°. 0 Parágrafo único do Artigo Primeiro do Substitutivo n°04/2026 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art.1° — omissis 

(—) 

Parágrafo único. A indicação dos homenageados  sera  realizada por vereadores e 

deverá ser instruída com a biografia do homenageado, contendo suas contribuições à prática e 

ao desenvolvimento do Jiu-Jitsu no município." 

Franca. 09 de junho de 2026. 

Ver. Marco Garcia. 	 Ver. Carlinho Petrópolis Farmácia. 
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